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Subemenda modificativa

Protocolo

"Art. 72" Esta lei efltÍâ em vrgor 2 (dois) anos após a data da sua publicação
oficial, e Íevoga a Lei Municipal n" 4.544, de 2007".

É a emenda. Sala das Sessões

Em22 de 2021

g 'r.- 'l-'t
Policiãl Madril
Vereador/PSC .Y ereadon f Republicanos

Justificação:

A ptesente subemenda objetiva apenas aumentd o prazo dt uacatio legis pata 2
(dois) anos, ou seja, dat maior ptazo pâÍa que â pÍesente lei entre em vigor e passe a produzir
seus efeitos.

Contamos, pois, com o apoio dos Nobres Veteadotes paÍa a aptovaçáo da
presente emenda.
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Modifica o atigo 72" da Emenda n" 01, de 2020, ao Ptojeto de Lei n" 773, de 2020, conforme
segue:


